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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

REITORIA 
PRO-REITORIA DE FINANCAS 

COORDENADORIA DE LICITACOES E CONTRATOS

TERMO DE REFERÊNCIA - PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022

(Processo Administra�vo n.° 23109.005715/2022-60)

 

1.DO OBJETO 

1.1 Aquisição de material educa�vo e espor�vo, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM QTDE. UND DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO DE
REFERÊNCIA (R$)

VALOR TOTAL DE
REFERÊNCIA (R$)

1 20.00 UN

30.14.000383-BOLA FITNESS PROFISSIONAL, COM 65CM PARA PILATES. INDICADO PARA
TREINAMENTO FUNCIONAL, FORTALECIMENTO DE BRACOS, ABDOMINAL E EXTENSAO LOMBAR E
ALONGAMENTO. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MERCUR. 

CATMAT:411183 
Fornecedor Referência: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (07.797.967/0001-95)

 87,03  1.740,60

2 60.00 UN

30.14.000384-COLCHAO RETANGULAR EM ESPUMA 

COLCHAO SOLTEIRO, MATERIAL 100% ESPUMA EXTRAFIRME, REVESTIMENTO TECIDO 100%
ALGODAO, PROTECAO TECIDO ANTIACARO, ANTIMOFO E ANTIALERGICO, APROXIMADAMENTE
COMPRIMENTO 188 CM, ALTURA 13 CM, LARGURA 78 CM, DENSIDADE D-33. COM GARANTIA DE 12
(DOZE) MESES. 

Fornecedor Referência: MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,DESENVOLVIMENTO (00.489.828/0003-17)

 467,27  28.036,20

3 40.00 CX

30.14.000417-MASSA DE MODELAR - CAIXA COM 12 UNIDADES DE CORES SORTIDAS. (180G). 
SOFT, MACIA, A BASE DE AMIDO, CARBOIDRATOS E CEREAIS.   
PADRAO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A ACRILEX. 

CATMAT:225170 
Fornecedor Referência: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (07.797.967/0001-95)

 5,39  215,60

4 30.00 UN

30.14.000547-FREQUENCIMETRO CARDIACO 
DADOS TECNICOS 
UNIDADE DE PULSO FUNCAO RELOGIO 
LUZ NOTURNA 
INDICE DE ENERGIA 
TRANSMISSAO DE FREQUENCIA CARDIACA 
TRANSMISSOR SEM FIO 
CONTROLE DE TEMPO 
CRONOMETRO PROGRESSIVO 
ALARME DESPERTADOR 
FUNCAO HORA (12/24H) 
FUNCAO DATA C/ DIA DA SEMANA 
FUSO HORARIO 
FREQUENCIA CARDIACA CONTINUA (BPM / %) 
MEMORIA 
FREQUENCIA CARDIACA MAXIMA DO EXERCICIO 
HISTORICO SEMANAL 
ARQUIVO DE TREINAMENTO DOS ULTIMOS 99 EXERCICIOS (COM SUMARIO) 
RESISTENCIA A AGUA 
INDICADOR DE NIVEL DA BATERIA 
FUNCAO TOQUE CARDIACO
BATERIA SUBSTITUIVEL 
FUNCAO KEYLOCK 
CONTROLE DA ZONA ALVO DE EXERCICIO 
PADRAO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MARCA POLAR
 
Fornecedor Referência: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (07.797.967/0001-95)

 1.414,67  42.440,10

5 20.00 CJ

30.14.000549-CONJUNTO DE CONES DE 23 CM NUMERADOS 
CONES DE 23 CM NUMERADOS - CJ COM 10 UNIDADES. INDICADO PARA RECREACAO E MINI-
ATLETISMO. NUMERADOS DE 0 A 9. CORES VARIADAS. FEITO DE POLIETILENO, BASE QUADRADA E
FLEXIVEL. 
PADRAO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MARCA: VINEX 

CATMAT:414171 
Fornecedor Referência: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (07.797.967/0001-95)

 110,75  2.215,00

6 40.00 UN 30.14.000564-BAMBOLES DE PLASTICO CIRCULAR ORIGEM: NACIONAL. PESO: 405 G.  EMBALAGEM
PESO: 564 G COMPRIMENTO: 39 CM LARGURA: 20 CM ALTURA: 7 CM. COR: AMARELO, AZUL,
VERMELHO OU VERDE 

CATMAT:289195 
Fornecedor Referência: MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,DESENVOLVIMENTO (00.489.828/0003-17)

 22,00  880,00
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7 30.00 UN

30.14.000616-CANELEIRAS 2 KG 
FECHAMENTO EM VELCRO. 
ACABAMENTO EM VIES. 
COMPOSICAO: NYLON 600 CAPENIL TRANCADO COM ENCHIMENTO DE ESFERAS DE FERRO. 
PESO LIQUIDO APROXIMADO DE CADA UNIDADE: TOTAL: 4 KG.
DIMENSOES APROXIMADAS (LXAXP): 15X19X10 CM.

CATMAT:29866 
Fornecedor Referência: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (07.797.967/0001-95)

 48,30  1.449,00

8 30.00 UN

30.14.000617-CANELEIRAS 1 KG 
FECHAMENTO EM VELCRO. 
ACABAMENTO EM VIES. 
COMPOSICAO: NYLON 600 CAPENIL TRANCADO COM ENCHIMENTO DE ESFERAS DE FERRO. 
PESO LIQUIDO APROXIMADO DE CADA UNIDADE: TOTAL: 2 KG.
DIMENSOES APROXIMADAS (LXAXP): 13X19X8 CM. 

CATMAT:29866 
Fornecedor Referência: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (07.797.967/0001-95)

 39,80  1.194,00

9 15.00 UN

30.14.000675-FAIXA ELASTICA THERA-BAND. 
FORCA: MEDIA (VERMELHA) 
COMPOSICAO BORRACHA NATURAL 
DIMENSAO: 1,5 M (COMPRIMENTO) X 14 CM (LARGURA) 
NIVEL DE INTENSIDADE DE 1 A 8: 3
 
Fornecedor Referência: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (07.797.967/0001-95)

 40,49  607,35

10 15.00 UN

30.14.000676-FAIXA ELASTICA THERA-BAND. 
FORCA: FORTE (VERDE) 
COMPOSICAO BORRACHA NATURAL 
DIMENSAO: 1,5 M (COMPRIMENTO) X 14 CM (LARGURA) 
NIVEL DE INTENSIDADE DE 1 A 8: 4 

Fornecedor Referência: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (07.797.967/0001-95)

 46,65  699,75

11 15.00 UN

30.14.000677-FAIXA ELASTICA THERA-BAND. 
FORCA: EXTRA FORTE (AZUL) 
COMPOSICAO BORRACHA NATURAL 
DIMENSAO: 1,5 M (COMPRIMENTO) X 14 CM (LARGURA) 
NIVEL DE INTENSIDADE DE 1 A 8: 5 

Fornecedor Referência: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (07.797.967/0001-95)

 46,65  699,75

12 15.00 UN

30.14.000678-FAIXA ELASTICA THERA-BAND. 
FORCA: FORTE ESPECIAL (PRATA) 
COMPOSICAO BORRACHA NATURAL 
DIMENSAO: 1,5 M (COMPRIMENTO) X 14 CM (LARGURA) 

Fornecedor Referência: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (07.797.967/0001-95)

 46,65  699,75

13 15.00 UN

30.14.000679-FAIXA ELASTICA THERA-BAND. 
FORCA: SUPER FORTE (OURO) 
COMPOSICAO BORRACHA NATURAL 
DIMENSAO: 1,5 M (COMPRIMENTO) X 14 CM (LARGURA) 

Fornecedor Referência: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (07.797.967/0001-95)

 46,65  699,75

14 20.00 UN

30.14.000713-ARGILA EM PACOTE COM FINALIDADE ARTISTICA, EDUCACIONAL 
ARGILA ESCOLAR ARTESANATO CERAMICA MODELAGEM - PACOTES INDIVIDUAIS COM 1KG. 

Fornecedor Referência: MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,DESENVOLVIMENTO (00.489.828/0003-17)

 7,29  145,80

15 1.00 UN
30.14.000750-BASE DE CORTE 90CM X 60CM VERDE PREMIER 

Fornecedor Referência: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (07.797.967/0001-95)
 118,00  118,00

16 30.00 UN

30.14.000771-STEP AEROBICO. PRODUZIDO EM EVA. DIMENSOES: 90CM (COMPRIMENTO) X 30CM
(LARGURA) X 15CM (ALTURA). 

Fornecedor Referência: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (07.797.967/0001-95)

 175,66  5.269,80

17 30.00 UN

30.14.000779-MINI TRAMPOLIM 
CONFECCIONADA EM TUBO REDONDO DE ACO 1010/1020, COSTURADA COM LINHA DE NYLON A 30
ALCAS DE FITA MILITAR DE 50 MM NA PARTE SUPERIOR SAPATAS EM PVC ANTIDERRAPANTES. 
DESMONTAVEL 
CAPACIDADE PARA ATE 120 KG 
DIMENSOES: 98X1X99CM 

Fornecedor Referência: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (07.797.967/0001-95)

 317,79  9.533,70

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA
 R$ 96.644,15

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias contados da emissão da nota de empenho, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da
Lei nº 8.666/93.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO 
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2.1 A Jus�fica�va e obje�vo da aquisição encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

4.1 O objeto a ser adquirido é caracterizado como bens comuns de que trata a Lei nº 10.520/2002 e Decreto nº 10.024/2019, haja vista que os
padrões de desempenho, qualidade e todas as caracterís�cas gerais e específicas do fornecimento são as usuais do mercado e passíveis de descrições
sucintas, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade pregão.

4.2 A execução da aquisição não gera vínculo emprega�cio entre os empregados do fornecedor e a Administração, vedando-se qualquer relação entre
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1.A execução do objeto seguirá a dinâmica descrita neste Termo de Referência e demais documentos que instruem o processo 23109.005715/2022-
60.

 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os itens devem ser, preferencialmente, cons�tuídos por material renovável, reciclável, atóxico ou biodegradável, conforme previsto no Decreto
7.745/2012.Os itens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que u� lize
materiais recicláveis, deforma a garan� r a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento, conforme redação dada pelo art. 5º da
Instrução Norma�va no 01, de 19 de janeiro de 2010.

 

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

7.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do ENVIO DA NOTA DE EMPENHO ao fornecedor, em remessa única, no Almoxarifado
Central -Campus Universitário – Morro do Cruzeiro – Ouro Preto – MG – CEP.: 35400-000 no período das 08:30 às 16:00 de segunda-feira à sexta-feira,
exceto os feriados, com prévio agendamento por meio do telefone (31)3559-1944 ou (31)3559-1392.

7.2 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a um terço, dois terços do prazo total
recomendado pelo fabricante.

7.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.5 Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

7.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

7.7 O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
objeto.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 São obrigações da Contratante:

8.1.1 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.1.2 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

8.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído,
reparado ou corrigido;

8.1.4 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

8.1.5 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou
validade;
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9.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica
autorizada.

9.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990);

9.3 subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5 manter, durante toda a execução do objeto, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

9.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto.

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições da contratação; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade da contratação.

 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

12.1.1 A fiscalização da execução do objeto deve ser realizada de forma adequada por profissional com experiência na área.

12.1.2 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3
(três) membros, designados pela autoridade competente.

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.4 Para o controle e fiscalização do objeto contratual, a CONTRATANTE indica o servidor Rogério Alexandre Morais, Coordenador de Materiais e
Patrimônio, para atuar como gestor e o servidor Wanderley Ferreira Guimarães, Chefe da Divisão de Almoxarifado, para atuar como fiscal técnico.

 

13. DO PAGAMENTO

13.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

13.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993,
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.

13.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto.

13.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do
art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

13.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

13.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

13.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital.

13.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

13.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível
suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

13.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 
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13.10 Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

13.11 Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF. 

13.11.1 Será rescindida a contratação em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

13.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
(6/100) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

                                                         

14. DO REAJUSTE

14.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Não será exigida a prestação de garan�a da execução, tendo em vista as condições do fornecimento e recebimento dos produtos, aplicando-se
ao caso a faculdade do art. 56, caput, da Lei nº 8.666/93.

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

16.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da aquisição;

16.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3 falhar ou fraudar na execução do objeto;

16.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5 cometer fraude fiscal;

16.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a Contratante;

16.2.2 multa moratória de 0,033% por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

16.2.3 multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da aquisição, no caso de inexecução total do objeto;

16.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida;

16.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração Pública opera e
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

16.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco
anos;

16.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administra�va no subitem 16.1 deste Termo de Referência.

16.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

16.3 As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

16.4.1 tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.2 tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

16.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

16.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
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16.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

16.6.1  A Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

16.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

16.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

16.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

16.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos
e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

16.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

17 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no
edital.

17.2 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

17.2.1 Valores unitários: conforme tabela do item 1.1 do Termo de Referência.

17.2.2 Valor Global: R$ 96.644,15 (noventa e seis mil seiscentos e quarenta e quatro reais e quinze centavos).

17.3 O critério de julgamento da proposta é o menor preço por ITEM.

17.4 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

17.5 Caso a compa�bilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida
pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não
aceitação da proposta, no Almoxarifado Central - Campus Universitário – Morro do Cruzeiro – Ouro Preto – MG – CEP.: 35400-000 no período das
08:30 às 16:00 de segunda-feira à sexta-feira, exceto os feriados, dentro dos 03 (Três) dias úteis posteriores ao dia da solicitação

17.5.1 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

17.5.2 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

17.5.2.1 caracterís�cas �sicas relacionadas ao padrão de qualidade dos produtos como, sua integridade, segurança e a capacidade de desempenhar
a função para a qual foi projetado.

17.5.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

17.5.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

17.5.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protó�pos, podendo ser manuseados e desmontados pela
equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

17.5.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de  05 (cinco) dias,
após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

17.5.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

18.1 O custo es�mado da aquisição é de R$ 96.644,15 (noventa e seis mil seiscentos e quarenta e quatro reais e quinze centavos).

 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

19.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

 

Programa de Trabalho: 5013

Ação Gov.:20RK

Fonte de Recursos: 8100000000

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00

Ação UFOP: 01-Gestão da Unidade - Custeio/ 07-Gestão Acadêmica - Custeio

 

Ouro Preto, 11 de julho de 2022.
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Andressa Silva Schiassi

Coordenadora de Licitações e Contratos

Documento assinado eletronicamente por Andressa Silva Schiassi, COORDENADOR(A) DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, em 11/07/2022, às 14:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0355694 e o código CRC 254B1F7B.

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 23109.005715/2022-60 SEI nº 0355694

R. Diogo de Vasconcelos, 122, - Bairro Pilar Ouro Preto/MG, CEP 35400-000 
Telefone: (31)3559-1378   - www.ufop.br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

